
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURAMUNICIPALDE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.678, DE 02 DE JULHO DE 2013.

Dá nova redação ao artigo 1° da Lei
Municipal nO 7.591/12, que Autoriza
doação de área à Empresa Metalfort.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° O artigo 1° da Lei Municipal nO7.591 de 22 de novembro de 2012, que
Autoriza doação de área à Empresa Metalfort, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 1° Autoriza o Poder Executivo a transferir mediante escritura pública
de doação à empresa Metalfort, um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de
5.290,00 m2 (cinco mil duzentos e noventa metros quadrados), situado na Rua
Sebastião Olegário Haeffner, distante 46,00 metros da esquina com a Rua Lídio
Bordignon no quarteirão formado por mais as Ruas Antônio Alverne Ferreira Gomes,
área non aedificandi, BR 386, sanga e área do Município de Carazinho, nesta cidade,
no Distrito Industriallron Albuquerque, no Setor 013, Quadra 34, Lote 03, com as
seguintes confrontações: ao Norte: com a Rua Sebastião Olegário Haeffner, medindo
46,00 metros, de frente; ao Sul: com terras do Município de Carazinho, medindo
46,00 metros de fundos; ao Leste: com lote 01 do Município de Carazinho, medindo
115,00 metros de frente a fundos; ao Oeste: com o lote 02 do Município de
Carazinho, medindo 115,00 metros de frente a fundos; conforme matrícula n.o35.527
L.°2, do Registro de Imóveis de Carazinho, memorial descritivo, laudo de avaliação e
mapa de localização, que são partes integrantes desta Lei.

Parágrafo Único. Os incentivos autorizados neste artigo baseiam-se no
projeto apresentado pela empresa e nos demais documentos e exigências
cumpridas, segundo determina a Lei Municipal n.o5.581/01 e suas altera ões." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de julho de 2013.
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